
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 006/2023 (*)

Aprova a lista tríplice para preenchimento de
cargo vago de Desembargador do TRT da 11ª
Região, oriundo do quinto constitucional e
destinado à OAB, decorrente da aposentadoria
da Desembargadora Valdenyra Farias Thomé.

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão
administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Audaliphal
Hildebrando da Silva; com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago
Morais, Francisca Rita Alencar Albuquerque, David Alves de Mello Júnior, Eleonora de Souza Saunier,
Lairto José Veloso, Vice-Presidente; Ormy da Conceição Dias Bentes, Jorge Alvaro Marques Guedes, Ruth
Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes, Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jerônimo
Portela, Corregedora-Regional; e da Excelentíssima Procuradora-Chefe da PRT11 Alzira Melo Costa, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a  aposentadoria da Desembargadora Valdenyra Farias Thomé;

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo único do art. 94 da Constituição da
República;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico 365/2022/ASSEJAD e o que consta do Processo
MA-533/2022;

CONSIDERANDO, ainda, o voto em sobrecarta encaminhado pelo Desembargador
José Dantas de Góes, que se encontrava ausente por motivo de folga compensatória,

RESOLVE, por maioria de votos:

Art. 1º Aprovar a lista tríplice para preenchimento de cargo vago de Desembargador
do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, oriundo do quinto constitucional e destinado à OAB,
decorrente da aposentadoria da Desembargadora VALDENYRA FARIAS THOMÉ, assim composta:

1º lugar - RAPHAEL CAETANO SOLEK
2º lugar - PAULO DIAS GOMES
3º lugar - ALBERTO BEZERRA DE MELO.

Art. 2º Determinar o envio da respectiva lista tríplice ao Poder Executivo, conforme
disposto no parágrafo único do art. 94 da Constituição da República.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Manaus, 15 de fevereiro de 2023.

Assinado Eletronicamente

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA
Desembargador do Trabalho

Presidente do TRT da 11ª Região

(*) Republicação por haver sido publicada com incorreção.
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